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INDICAÇÃO Nº 010/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

 

Sugere a instalação de placa de identificação 

institucional na rua Aspázia Varejão Dias em Viana 

sede. 

O Vereador Diego da Farmácia, no uso de suas atribuições legais e no exercício do mandato 

parlamentar, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência solicitar a instalação 

de uma placa de identificação institucional na Rua Aspázia Varejão Dias, neste município. 

 

Justificativa 

A presente solicitação justifica-se pela importância da identificação clara e acessível dos 

serviços públicos para a população em geral, assegurando orientação adequada, 

facilidade de acesso e melhor organização urbana, em consonância com o Plano Municipal 

de Ordenamento de Viana, que estabelece diretrizes voltadas à sinalização, mobilidade, 

organização dos espaços públicos e qualificação do ambiente urbano. 

No referido local encontram-se concentrados diversos órgãos essenciais ao atendimento dos 

munícipes, sendo eles: 

• Cartório Eleitoral; 

• Câmara Municipal do município; 

• Secretaria Municipal de Educação; 

• INSS; 
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• Almoxarifado da Prefeitura; 

• AMAES; 

A ausência de identificação adequada dificulta a localização desses serviços, especialmente 

para idosos, pessoas com deficiência, usuários de outros bairros e cidadãos que 

buscam atendimento pela primeira vez, gerando transtornos, atrasos e insegurança no 

deslocamento. 

Dessa forma, sugere-se que as placas de identificação sejam instaladas em pontos 

estratégicos, de modo a ampliar a visibilidade e garantir a correta orientação da população, 

especialmente: 

• na entrada à margem da BR-101, facilitando a identificação do acesso para quem 

chega ao município por essa via; 

• na entrada da Rua Aspázia Varejão Dias, no sentido vindo da Prefeitura, auxiliando 

o direcionamento de munícipes e visitantes que circulam pela região central. 

A instalação da placa contribuirá diretamente para a organização urbana, melhoria da 

comunicação institucional, valorização dos espaços públicos e fortalecimento do 

atendimento ao cidadão, além de promover maior eficiência no uso dos serviços ofertados 

pelo Município. 

Diante do exposto, solicita-se a análise e adoção das providências cabíveis por parte do Poder 

Executivo, considerando a relevância social e administrativa da demanda apresentada. 

 

Viana, 05 de fevereiro 2026. 

 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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